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LIVRO N9 

DECRETO NQ 8034/93 

de 22 de junho de 1993 

'OM.ICADO (A) NO JORNJ..l 
BOLr TIM DO U·UNICIPIO 

--J.•_ ~ ~ 0 de cl 1 ...Q]_; Y3 

Admite indicação de endereço para 

remessa de correspondência de ati 
vidade de natureza exclusivamen 
te externa. 

~ 01 ir; 
oz a:: A Prefeita Municipal de São José dos Campos, usando 

das atribuiçÕes que lhe são conferidas pelo artigo 92, inciso IX da Lei Orgânica do Mu
nic1pio de 05 de abril de 1990, e 

CONSIDERANDO a existência de firmas legalmente cons 
tituidas que prestam serviços exclusivamente externos; 

CONSIDERANDO que essas firmas encontram dificuldades 
de se inscreverem na Prefeitura pela falta de sede ou estabelecimento próprio 
exerc1cio de suas atividades; 

D E C R E T A, 

para o 

ArtQ lQ - As firmas consti tuídas para o exerc1cio de 
atividades de prestação de serviços de natureza exclusivamente externa, poderão indi~ar 
como sede a residência do titular, de um dos sócios ou escritório do contador. 

§ lQ - Para os fins deste artigo , é igualmente admi 

tida a prestação de serviços com fornecimento de ma teria l desde que não implique na es
tocagem de mercadorias no l ocal. 

§ 2Q - Os interes sados que utilizarem o endereço do 

contador como sede, deverão apresentar declaracão firmada por este, concordando com o 
pretendido. 

ArtQ 2Q - As firmas constituídas para os fins deste 

decreto, com atividades vinculadas a utilizacão de ve1culo deverão atender aos segui~ 

tes requisitos: 

I - Como endereço da sede admite -se o endereço de re 
sidência do titular ou de um dos sócios sendo vedado para esses fins a utilização do en 

dereço do contador. 

li - Que o endereço possua local apropriado para gua! 
da de ve1cu lo, admitido apenas um ve1culo com as seguintes caracter1sti cas: 

~ 

a. Nas sedes localizadas em vias com faixa carroç~ 

vel com 7,00m de largura m1nima, serão admitidos ve1culos classificados como leves e 
utilitários e os leves de cargas e microônibus. Entende-se como ve1cul o leve todos os 

modelos considerados de passeio e utilitários, do tipo Kombi. Entende- se como ve1culo 
leve de cargas os ve1culos cujo peso bruto tota l (PBT ) é menor ou igual a 8 (oito) tone 
ladas. 

b. Nas sedes localizadas em vias com 
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rior a 9,30m serão admitidos, além dos ve1culos relacionados no 1tem anterior, os veícu
los médios de cargas cujo peso bruto total (PBT) seja menor ou igual a 15 (quinze) tone
ladas . 

c. Para os imóveis localizados em esquina, a l argura 
da via a ser cons iderada será aquela pela qual se dá o acesso do veiculo ao lote. 

III - Que conste do alvará de funcionamento as caracte
rísti cas do veicu lo que deve ser de propriedade do titular ou de um dos sócios. 

IV - Que a firma não inclua em seu objeto produtos tó
xi cos, i nflamávei s , quimicos , explosi vos e outros produtos cl ass ificados por lei fede 
ralou est adual como incompat1 veis com o uso residencial . 

-V - Que a atividade nao inclua o acionamento de moto-
res para funcionamento de câmara fria quando o veiculo estiver estacionado . 

ArtQ 3Q - Os ped idos de inscrição, para as ativida 
des de que trata este Decreto , continuarão a ter tramitação pela Divisão de Fiscalização 
Administrativa, que deverá vistoriar o imóvel para apurar a sua real destinação . 

ArtQ 4Q - Do alvará de licença e/ou inscri ção munici

pal deverá ficar consignado que a liberação se deu pelo presente Decreto. 

ArtQ 5Q - É expressamente vedada a colocação de qual 
quer forma de publicidade no local, designado como sede para o recebimento de correspon
dência. 

ArtQ 6Q - Qual quer desvirtuamento do uso e desde que 
constatado o comprometiment o do trânsito ou do meio ambiente , o alvará será imediatamen 
te cassado, sem prejuizo das demais penalidades previstas na Le i 1566/70. 

ArtQ 7Q - Este decreto entrará em vigor na 
sua publicação, revogadas as disposiçÕes em contrár io, especialmente o Decreto 
de 06 de dezembro de 1990. 

Prefeitura Munic ipal de São José dos Campos , 
junho de 1993 . 

Angela~~.~~n ~ 
Prefeita Muni cipal 

data de 
7177/90 

22 de 

Registrado na Divisão de Formalização e Atos da Se 
cretaria de Ass untos Jur1 dicos, aos vinte e dois dias do mês de junho do ano de mil nove 
centos e noventa e três. r 1 -- \ "' 
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~to JÚnior , I 
Divi são de Formalização e Atos 

DF0/ 1 ira 


